
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

= DECRET N2 '}~3 DE 04 DE JUNHO DE 1.981 == 

= DISPÕE SÕBRE ABERTURA DE CR(DITO ESPECIAL= 

WILMAR PERES DE FARIAS, Prefeito Municipal 

de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso' 

no uso de suas atribu1Çoes, e , 

CONSIDERANDO - o que d iap~e a Lei Municipal n2 7J4 de 28 de Maio de 1.981 

no seu rti90 2g 1 e face aos pagamentos que serão efetua-

dos, 
I 

D E C R E T A :--- - - --- --
Art2, 12- fica aberto o cr~dito Eepecla' no valor de Cr$. 400.000,00 (Qua -

trocentos Mi l Cru%eiros), para abertura da Dotaç;o Orçament~ria' 

SECRETARIA DE SAÕDE E A SISTtNCIA SOCIAL 

11- INDUSTRI A COMtRCIO E SERVIÇOS 
62- INSD0STR IA 
347-PROMOÇÃO INDUSTRIAL 
1089-CONSTRUÇÃO DE UMA OLARIA COMUNITÂRIA 
4,l.l.O- OBRAS E INSlALAÇÕES,, ,,,,,,,,,,,,,,, •• ~$. 
4,1.2.0- EQUIPAMENTOS E INSTALAÇ0ES ••••••••••••• Cr$. 

TO TA L ••••••••••• ,,,,,.,ü-$. 

250.000,00 
150.000,00 
400.000,00 

Art2, 22- Para cobertura d~s cr;ditos acima ser~o usados recursos oriundos' 

de conv;nio r irmado ocom a Secretaria de Desenvolvimento ocial ' 

de igual valor,• 

Art2, 32- evogadas- as disposições em contrário, este Decreto entrará em vl 

gor na data 
. ,.. 

sua publ 1caçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra Junho de 1.981 
. 

FARIAS 
Prefeito Municipal 


